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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 52/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2026 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1081659/2025 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS/VG), através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.364.895/0001-60, localizado na Av. da FEB, n.º 2.138 – Bairro da 

manga, Várzea Grande/MT, representada por sua Secretária Deisi de Cássia Bocalon Maia, doravante 

denominado GERENCIADORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 81/2023 e 

demais normas legais aplicáveis, em face do que consta do processo nº 1081659/2025 do Pregão 

Eletrônico nº. 05/2026 RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa, ARLIMED DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 18.362.195/001-85, com sede na 

RUA DOM LUIZ, 171, Bairro VILA REAL, CEP: 88.337-100, Cidade/UF BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC, Telefone: 

(47) 3170-2032, endereço eletrônico: arlimedhospitalar@gmail.com, sendo representada neste ato 

pelo(a) Senhor(a) Ana Adiles Fanticelli Braga, inscrito no CPF:xx8.09x.3x0-68, conforme detalhamentos a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Materiais e Insumos Médicos Hospitalares, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT.  

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº. 05/2026, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência nº 53/2025, bem 

como a proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a 

empresa detentora desta ata, e demonstrada também no relatório de vencedores do sistema no 

processo licitatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/ 

MODELO 

UNID. 

MEDIDA 
QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

162 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

FIO CIRÚRGICO MONOFILAMENTO 

DE POLIPROPILENO Nº 3 C/ AG 2  

ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, 

DIÂMETRO 3-0, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 75 CM DE 

COMPRIMENTO, COM 2 AGULHAS DE 

3/8 CÍRCULO, CILÍNDRICA, MEDINDO 

2,0 CM, COM BOM CORTE, QUE NÃO 

QUEBRE OU ENTORTE COM 

FACILIDADE, EM ENVELOPE 

INDIVIDUAL. EMBALAGEM 

APROPRIADA AO MÉTODO DE 

ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 

ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA, MANTENDO A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA 

ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO 

USO. 

MEDIX UN 2.400,00 R$1,5800 R$ 3.792,0000 

2.2. O valor total registrado é de: R$ 3.792,0000(três mil e setecentos e noventa e dois reais). 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua 

publicação no Diário Oficial Municipal ou até o término das quantidades registradas, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia. 

3.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 

(doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos. 
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4. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2. Os produtos deverão entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após recebimento da 

Autorização de Fornecimento – AF. 

4.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data 

de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço 

vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

4.4. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

4.5.  Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde situada na Avenida da FEB, nº 

2.138, Bairro da Manga, Várzea Grande-MT - CEP 78110-200, cujo horário de funcionamento é de 

segunda a sexta, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

4.6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.6.1. O fornecimento dos materiais será feito de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 

unidade solicitante, através de servidores previamente autorizados do CADIM, farão as solicitações dos 

produtos junto a Contratada. 

4.6.2. Os produtos (MATERIAL/INSUMO HOSPITALAR) entregues serão recebidos de acordo com a 

necessidade do solicitante, garantindo adequadas condições de transporte, preservação, 

integralidade, qualidade e da identificação e destinação do mesmo da origem até o CADIM – Centro 

de Distribuição de Medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6.3. Caso não se cumpra tais especificações os produtos poderão ser totalmente devolvidos para 

correção da Nota Fiscal. 

4.6.4. O transporte deve ser feito pela empresa Contratada e deverão atender as Normas da ANVISA 

conforme RDC 329/99, onde somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à 

autoridade sanitária, poderão realizar o mesmo. De conformidade com a portaria 802/98 em seu Artigo 

16, a qual menciona, “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 

seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de Produtos 

Farmacêuticos e Farmoquímicos”. 

4.6.5. Os materiais hospitalares deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a 

temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas 

propriedades” (Portaria nº. 2814/GM de 29 de maio de 1998). 
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4.6.6. Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes, conforme as informações das notas fiscais. 

4.6.7. Identificar cada produto constando às informações de validade e lotes. 

4.6.8. Não serão aceitos produtos com especificação diferente ao que foi proposto, com irregularidade 

de peso ou medida, de inconsistência de informações sobre o produto bem como se apresentar 

quaisquer descumprimentos da qualidade e quantidade, além das exigências requeridas neste Termo 

de Referência. 

4.6. DO RECEBIMENTO 

4.7.1. O recebimento poderá ocorrer PROVISORIAMENTE, pelos fiscais de contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

4.7.3. A fiscalização não efetuará o atesto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

4.7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.7.5. Os produtos serão recebidos DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

produtos ofertados e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes 

procedimentos, se se entender necessário: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 

21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 
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d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

i) A empresa deverá entregar os produtos elaborados, conforme as especificações e quantidades 

contidas no presente Termo de Referência, zelando pelo assíduo fornecimento do objeto. 

j) A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de sua culpa 

ou dolo quando da entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

k) A empresa deverá efetuar a troca dos produtos em caso de avarias, inconsistências ou perdas, 

cujas embalagens não estejam íntegras, validade em desacordo com o exigido ou que apresentem 

alguma alteração no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

l) A partir desse prazo de troca, o CADIM solicitará o cancelamento dos itens em desacordo com o 

edital, no que se refere aos documentos de compras e/ou a nota fiscal sem qualquer ônus direto ou 

indireto, decorrente do mesmo, inclusive por questões de transporte e ônus dos produtos. 

m) Os materiais hospitalares deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva 

constando os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (Portaria nº. 2814/GM de 29 de 

maio de 1998), bem como identificar cada material constando às informações de nome do material, 

nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem seguir o seguinte padrão: 

n) Embalagem primária: caixa para acondicionamento utilizado para o acondicionamento do 

material hospitalar; 

o) Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de materiais hospitalares alocados em 

caixas menores. 

p) Na proposta os produtos deveram ser informados quanto à quantidade por embalagem, caixa ou 

outras formas de embalagem. 
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q) Identificar os volumes frágeis como frascos, vidros, plásticos, etc. Todos os volumes/caixas deverão 

ser entregues com identificação referente às informações discriminada nas notas fiscais. 

r) Os materiais hospitalares deverão ser entregues imediatamente após a sua fabricação ou até 06 

meses da data, desde que os mesmos tenham prazo de validade total, igual ou superior a 18 (dezoito) 

meses. 

s) Para os materiais hospitalares com data de fabricação igual ou menor que 12 (doze) meses, 

deverão os mesmos respeitar a condição de não ter prazo de validade do produto menor que 75% do 

seu vencimento. 

t) Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada 

e previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de Preços e fiscal a Secretaria 

poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a 

proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais hospitalares no 

período de validade. 

5. DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Caberá aos gestores e fiscais designados abaixo promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, observado o disposto no item 21 do 

Termo de referência nº 53/2025. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.3. Atuarão como fiscal e fiscal suplente do presente contrato os seguintes servidores: 

5.4. Gestor de Contrato: Fernanda Tavares Carvalho, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo de Superintendente do CADIM, Matricula: 151722, e-mail: cadim.adm@gmail.com 

5.4.1. Fiscal Titular: Gustavo Pimenta Ferreira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o 

cargo de Farmacêutico no CADIM, Matrícula nº 137481, e-mail: cadim.adm@gmail.com 

5.4.2. Fiscal Suplente: Micheli Aparecida Pessim, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o 

cargo de Farmacêutica no CADIM, Matrícula nº 167565, e-mail: cadim.adm@gmail.com  

5.5. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como 

indicar endereço eletrônico e contato telefônico por meio do qual as partes poderão se comunicar, 

além de enviar notificações e intimações. 

5.6. O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-lo sempre que for necessário. 
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6. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição dos serviços executados 

(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser 

feito o pagamento, via ordem bancária.  

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.3.1. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade 

fiscal perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto Municipal nº. 81/2023. 

6.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.3.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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a) Não produzir os resultados acordados. 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.4. Prazo de pagamento 

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.4.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

6.4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. São vedados acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas hipóteses e 

condições estabelecidas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) meses 

contados da data de celebração do ajuste, observada a variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou por outro 

indicador que venha a substituí-lo. 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

8.2. A PEDIDO, QUANDO: 

8.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior devidamente comprovados; 

8.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
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comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte 

da Prefeitura Municipal e a Administração não identifique fundamentos aptos a viabilizar a revisão de 

preços. 

8.3. POR INICIATIVA DA PREFEITURA, QUANDO: 

8.3.1. O FORNECEDOR: 

8.3.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

8.3.3. Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório e não sanear a 

situação no prazo estabelecido pela Prefeitura; 

8.3.4. Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

8.3.5. Não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, os instrumentos contratuais 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

8.3.6. Sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com o Município de Várzea 

Grande, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.7. Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 

8.3.8. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.3.9. Verificada qualquer uma das hipóteses previstas no item 8.1, concluído o respectivo processo e 

após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, a 

Prefeitura Municipal formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor 

beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 

8.4. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO SERÁ CANCELADA AUTOMATICAMENTE: 

8.4.1. Por extinção da totalidade do seu objeto, situação na qual deverá ocorrer a notificação de 

eventuais aderentes; e 

8.4.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2. Fornecer os materiais de consumo hospitalar dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde–SMS, ou seja, deverão ser novos e de PRIMEIRA QUALIDADE. 

9.3.  Os itens serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade e 

quantidade, de acordo com o termo, sendo que o prazo para conferência e eventual troca do produto 

feita por parte da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, através da Superintendência/Coordenadoria 

de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, é de 10 (dez) dias corridos, sendo a 

responsabilidade da fornecedora a substituição do mesmo, depois do comunicado da SMS de 

quaisquer produtos em desconformidade com o das especificações; 

9.4. A nota fiscal deverá especificar número de cada item e sua validade com a respectiva 

quantidade, em concordância com os materiais hospitalares apresentados no ato da entrega, bem 

como a entrega no CADIM, deverá os materiais hospitalares ser separados por lote, para facilitar a 

conferência. Casos em desacordo, não serão recebidos;  

9.5. O recebimento não excluirá a fornecedora da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo 

perfeito fornecimento dos materiais hospitalares, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 14.133/21.  

9.6.  Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste pregão eletrônico em que se 

verificarem vícios ou incorreções resultantes dos produtos fornecidos;  

9.7. Manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental apresentadas no ato da 

contratação; 

9.8.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência à SMS, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da entrega;  

9.9.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SMS, no tocante ao fornecimento dos materiais 

hospitalares, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;  

9.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

9.11.  Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;  

9.12.  Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela SMS; 

9.13.  Substituir de imediato, após notificação formal, os materiais hospitalares entregues em desacordo 

com as especificações do Termo de Referência, ou que apresentem vício de especificação, qualidade 

ou de quantidade, sem ônus para Secretaria Municipal de Saúde. 
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9.14. Se a fornecedora se recusar a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades;  

9.15. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da 

Ata/Contrato;   

9.16.  A inadimplência da fornecedora com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento a SMS, nem poderá onerar o objeto do 

contrato, razão pela qual a fornecedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva com a SMS;  

9.17. A fornecedora deverá fornecer informações referentes à 

apresentação/embalagem/volume/caixa para fechamento e fins de transporte, evitando assim o 

fracionamento dos produtos.  

9.18. A fornecedora é obrigada a comunicar imediatamente ao CADIM, qualquer alteração ocorrida 

no endereço, conta bancária e outras que julgar necessárias para recebimento de correspondências;  

9.19. A fornecedora é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do 

objeto deste Termo de Referência.  

9.20. A fornecedora é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração de estimativa de custos e que ocasiona em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE. 

9.21. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

10.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do 

Órgão;  

10.3. Efetuar o pagamento conforme a Instrução Normativa desta Prefeitura, a partir da apresentação 

da respectiva Nota Fiscal juntamente com as devidas certidões;  

10.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 

10.6. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na prestação do serviço, 

para imediata correção;  

10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, as obrigações assumidas pela empresa contratada; 
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10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11. DO CADASTRO RESERVA 

11.1. Não houve cadastro reserva para este processo, conforme registro na plataforma: 

12. DAS ADESÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as 

regras estabelecidas no Artigo 86, §2º, III da lei 14.133/2021. 

12.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

12.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

12.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem. 

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

12.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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13. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, ETC. 

13.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

13.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital. 

13.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da 

entrega dos materiais. 

14. DOS ILICITOS PENAIS E DAS PENALIDADES 

14.1. O beneficiário desta ata, caso incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 

14.133/2021, independentemente da transcrição na íntegra das infrações neste edital, serão apuradas 

em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-se às 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2. A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à administração pública. 

14.3. O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a 

aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e Controle, artigos 174 a 192 do Decreto 

Municipal 81/2023 de Várzea Grande.  

15. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

15.1. Não Será Admitida a Subcontratação do Objeto. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 

16.1.1. Todas as alterações que fizerem necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de 

termo aditivo. 

16.1.2. Na integra está ata o disposto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2026, conforme descrito no 

edital e seus anexos e as propostas da contratada de cada item. 

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem previa e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 
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16.2. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Administração. 

16.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 

farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, Contrato ou Instrumento equivalente, 

independente de transcrição. 

Várzea Grande/MT, 6 de março de 2026. 

Gerenciadora:  

 

 

Deisi de Cássia Bocalon Maia 

Secretária Municipal de Saúde 
 

Beneficiária:  

 

 

 

ARLIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 18.362.195/0001-85 

Ana Adiles Fanticelli Braga 
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